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Aos . . 	E 	 dias do mês de... 	 ...................... de 

compareceu perante mim, Secretário da ................Junta de Conciliação e Julgamento 
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# 	 Reclamante 
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Fis. 

aos Estados tJrtido 
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Estado de Goiás Comarca de Goiânia 
CAPITAL DO ESTADO 

2.°TABELIÂO Publio de Souza 
Serventuario Vitalicio 	 / 

'1 

Procuração bastante que faz  

y / 

SAIBAM quantos êste público instrumento de procuração bastante virem que no ano 

de mil novecentos e 	 aos 

dias do mês de 	 do dito ano, 

nesta cidade de GOIÂNIA, Capital do Estado de Goiás, Têrmo e Comarca do mesmo nome, 
- 

iJ, 	Lc• 	 U. 	 ---. 

reconhecido 	pelo 	próprio 	de 	e das testemunhas adiante nomeadas e abaixo 

assinadas, do que dou fé, perante as quais por êle 	me foi dito que, por êste público instrumento e 

na melhor forma de direito nomea 	e constitue 	seu 	bastante procurador, onde neces- 

sário for e com esta se apresentar, 
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Ao 	que 	disse 	êle 	outorgante 	conter 	os poderes que as leis lhe 	concede 	para em seu 

nome como se presente fosse , requerer , alegar e defender eeue direitos em qualquer juízo ou tri-

bunal, podendo progor, a quem direito tiver, as ações competentes, cíveis, crimes ou comerciais, prosseguir em seus têrnsos até sentonças 

e suas execuções, assinar os respectivos articulados, oferecer cru juízo o que fôr necessário nos incidentes que aparecerem, interpor 
recursos de apelações ou ags'avos, prestar em sua alma qualquer unto juramento; requerer inventários, partilhas, embargos, arrestos, 

sequestro e cartas precatórias; fazer justificações, habilitações louvações, composições, reconvenções, confissões, dsaistências, transaçõee, 

arbitrsçõeo, arrecadações, protestos, contra-protestos, outorgar, aceitar e assinar escrituras de vendas, compras, cessão, penhor, hipoté-

coe, sôbre-hipstécas, de dação IN-SOLUTUM e outras quaisquer; fazer registrar tais títulos onde coisvier, assinar para isso os respectivos 

extratos, asains como lhe concede poderes para transigir em juízo ou fora dele, dar quitação do que receber substabe-

lecer esta, se conviez, e os substsbelecidoe em outros, o relevá-los do encargo de satisfação que o direito outorga. E de como assim disse 

do que dou fé, lavrei êste instrumento que lhe sendo lido, aceit e assina 
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..o: eito die.: c 	: e outubr de ano de mil ncvcont: e 	u 

reata e um, nesta cidade de 	inia, me 2raca CÍvico, Ldiffoic 

de i9 	letcia reeional do ::imlst.ric do Trabalao, me sal 

d audierac as deste Junta de onciiier 	e -Tuiamento, tendo 

OO -  arco ido o roc] aainte 7icentc 	Lourenço 	S5=I e o rede- 

Jao neo ansi, 	esemn - 	eu 	 O neoosto 1 2C 

e deonis de ouvidoe, na coma  da lei, foi, lo r. pr 

mdentn, frooesta a concilia o, o, tendo os litiontes er.itre 

em «c6rdo, devera ser tecurorido nas sefuintes eomdioes: 

roda do :a:'ar ao reclamante, . nisto, a quantia de duzn -  

ts e óinquenta mil mii ris, ficando es castas, no total de 

- int e ±rdc mil e setecen 	-is, a co 	dc ambas as portos 

o que, cara constar, eu 	 se cretrio, 

lavrei o eresente termo qe 	t — 	 rc sidenn 

o nor ambas as nartes. 
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oetaro, e oorecErar-  o Iec1amante . tcente Lourcnç 	4 

e o Reclann o J000rio ars, y ocoentado 'oy seu f1. 

otcn 	ari, e oor eto oltino me fi' 	t\cjn, em 

ntc ao acrdo ce1ohrado 	oresentc roc1iaça, fazia en 

ao flec1mante o imortanci de 2OOOOP (duzentos e 

'enta mil ris), ri 	 lrio ue reclamava. 

?iO Reclan+e foi -dito què r e'io a mencnnada in000tncia, 
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ue contou e achou certa, dando, : 	este erio, ao Reclamn 
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fnr. 	 aro constor, Poi lavredo sto terno, cns vai as- 
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